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LEI N° 802/2001. 

DE 08 DE JANEIRO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE: "REVOGAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL NI' 740/98 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

ARTIGO I° - Fica revogado os termos constantes na 
Lei Municipal n.° 740/98 de 15 de Dezembro de 1. 998. 

ARTIGO 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

ARTIGO 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrária 

Sandovalina, 08 de Janeiro de 2001. 

DIVALDO PEREIRA OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Publicada em data supra e 
afixado em local de costume. 
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